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PROCESSO DE LICITAÇÃO: 000046/2018 

PREGÃO PRESENCIAL 000030/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARTES E ODONTOLÓGICO. 

 

DECISÃO 
 

1. RELATÓRIO 

A empresa COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 08.648.188/0001-90, sediada 

na rua Caviúna, nº 200, bairro Boa Vista, Patos de Minas/MG, CEP: 38.703-792, apresentou pedido de impugnação 

no qual solicita a retificação do edital em epígrafe para que seja feita “a readequação da especificação técnica do 

item 04 (cardioversor), de forma mais genérica e clara, a fim de que, não haja cerceamento de participação no 

processo licitatório (...)” e a “republicação do Edital, devidamente corrigido, reabrindo-se o prazo inicialmente 

previsto”. 

 

2.TEMPESTIVIDADE 

A impugnante, acima qualificada, apresentou impugnação no dia 04 de maio de 2018, portanto, há que se 

considerar o documento como tempestivo razão pela qual deve ser analisado o mérito. 

 

3. FUNDAMENTOS 

Devido a especificidade do objeto ora licitado, a equipe técnica do Hospital Municipal Darci José Fernandes foi 

instada a emitir parecer acerca do pedido de impugnação apresentado pela empresa acima qualificada. Portanto, 

com base no relato técnico e apoiado, também, pelo setor jurídico e, ainda, com base na Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, o pregoeiro e equipe de apoio analisaram o pedido de impugnação e os documentos técnicos e jurídicos 

de forma que seja buscada, como manda a lei, a forma mais vantajosa para aquisição dos itens deste certame. 

Entende-se, portanto, que uma descrição muito genérica, conforme pugna a empresa, poderia oferecer riscos aos 

pacientes atendidos pelo hospital municipal, portanto especificou-se dentro do permitido por lei para que se adquira 

um produto de qualidade que satisfaça a necessidade do órgão. Portanto, entende-se que há pertinência apenas na 

alteração das dimensões do monitor em que é pedido que passe a ser “dimensão mínima em diagonal visível do 

monitor para 6,5 polegadas”.  

No que tange ao número mínimo de curvas de ECG a ser apresentado em tela pelo aparelho em questão, o setor 

técnico afirma tratar-se de informação imprescindível para uma adequada avaliação e monitoramento do paciente 

em situação grave em transporte para Município vizinho. 

Portanto, conforme traduzido no parecer jurídico, reforçamos que a contratação mais vantajosa para o Município 

será aquela em que se adquirirá um produto de qualidade, com capacidade de atender a população da forma mais 

eficiente e segura e com o melhor preço, motivo pelo qual, somos pelo deferimento parcial do pedido, de modo a 

fazer as alterações e especificações técnicas exigidas no edital, conforme exposto pelo setor técnico. 

 

3. CONCLUSÃO 

Destarte, considerando que a empresa COMERCIAL SOARES E MOTA LTDA apresentou, tempestivamente, o 

pedido de impugnação; o Pregoeiro resolve conhecê-lo e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL. 

 

Deste modo, o Pregoeiro e equipe de apoio DECIDEM que o edital será retificado parcialmente e informa que a 

reabertura deste certame ocorrerá no dia 29 de maio de 2018 às 13h00min. 

 

Publique-se, dando ciência, a quem possa interessar, da presente decisão. 

 

 

Presidente Olegário/MG, 07 de maio de 2018. 

 

 

 
Cleverson Carlos dos Santos Araújo Kelly Cristina Ribeiro Godinho Ana Paula de Araújo 

Pregoeiro Equipe de Apoio 

 


